
CÂMARA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 
ESTADO DE ALAGOAS 

Trav. Luiz Carlos Cavalcante de Lima, 04, Centro 

 

ATA DA17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA DE 2022 

REALIZADA EM 06 DE OURUBRO DE 2022. 

Às dez horas do dia seis de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara 
Municipal de Delmiro Gouveia – Estado de Alagoas, sob a Presidência da Vereador Marcos Antônio Silva, 
1º Secretário, e os vereadores: Raimundo Valter Benício, Ezequiel de Carvalho Costa, Jamil Cordeiro de 

Araújo Filho, Edna Bernardo Gomes, Wendel Emiliano, e Geraldo Xavier. Ausentes os vereadores:   
Henriqueta Eva Cardeal, Everton Henrique Barbosa Rocha, Carlos José Bezerra dos Santos e George 
Lisboa Junior. Havendo número regimental legal, o Presidente deu por aberta a Sessão, autorizou a 
Vereadora Edna Bernardes, fazer a leitura da ata da sessão anterior, que lida e posta em discussão foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida o Presidente determinou ao vereador Carlos José dos Santos 
fazer a  leitura das matérias destinadas à ordem do dia:  

01 Projeto de Lei 

nº 26/2022  

Institui a Lei Geral Municipal da Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual e dá Outras 

Providências. 

 

Poder 

Executivo 

02 Projeto de Lei 

nº 33/2022 

Dispõe sobre a retificação de denominação do Conselho Municipal 

de Industria e Comércio, para Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Industria e Comércio. 

Poder 

Executivo 

03 Projeto de Lei 

nº 004/2022  

Dá nome de Rua Damião José Moreno a rua que fica por traz do 

Teorema. 

Raimundo 

Valter 

Benício 

04 Indicação nº 

116/2022 

Solicita montar gabinete Odontológico no distrito de São Sebastião, 

para atende as demandas do assentamento Juá, Porto da Barra e do 

próprio distrito. 

Simplesmente 

Jamil 

05 Indicação nº 

117/2022 

Solicita estruturar na praça a ser construída no pátio da igreja São 

Sebastião, com equipamento para a prática de atividades físicas, 

com área de laser, destinados a crianças. 

Simplesmente 

Jamil 

Em seguida o Presidente colocou o painel a disposição para inscrição dos vereadores e uso no horário de 

expediente, encerrada as inscrições, não havendo nenhum vereador inscrito, o Presidente suspendeu a 

sessão por 15 minutos, para emissão dos pareceres relativos aos Projetos constantes da Ordem do Dia. 

Após o intervalo verificou-se a presença dos vereadores. Havendo numero legal, o Presidente declarou 

reaberta a sessão, e passou  apreciar as matérias destinadas a ordem do dia: determinando a leitura dos 

pareceres dos Projetos de Lei n.º 004, de autoria do vereador Raimundo Valter Benício, e dos Projetos de 

Lei n.º 026, 033/2022, de autoria do Poder Executivo, feita a leitura dos pareceres os mesmos foram 

colocados em discussão e votação, os quais foram aprovados, colocados os projetos em 1 e 2 votação,  os 

mesmo foram aprovados; devendo serem encaminhados a prefeita do Município para as devidas 

providências; as Indicações n.º 116 e 117/2022, de autoria do Vereador Jamil Cordeiro, foram 

encaminhadas a Prefeita do Município Ziane Costa, para as devidas providências. Em seguida o Presidente 

abriu o painel aos vereadores para inscrições das explicações pessoais, encerrada as inscrições, não 

havendo inscrições. Nada mais a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo as 
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entidades e a todos os presentes, da qual, eu Rubens Souza Silva, lavrei a presente ata que lida e 

aprovada, será assinada pela mesa diretora e vereadores presentes. Sala das sessões da Câmara 

Municipal em 06 de outubro de 2022. 

 

 

 
 

 


